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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 1.238/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017729/2019-76, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALVARO AGUIAR 

COELHO TEIXEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 0384942, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 

de 08/02/2019, e Decisão nº 550/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
13/10/2017 a 

12/10/2019 
30/10/2019 

 

PORTARIA Nº 1.239/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022651/2019-10, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DAISYVANGELA 
EUCREMIA DA SILVA LIMA SANTANA, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2509248, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Ciências Domésticas, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 547/2019-CPPD, de 04/11/2019, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima 
mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
16/09/2016 a 

15/09/2018 
16/10/2019 

 

PORTARIA Nº 1.240/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019688/2019-52, 
 

RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANA CATARINA 

DOS SANTOS PEREIRA CABRAL, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1759296, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 542/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
23/10/2017 a 

22/10/2019 
23/10/2019 

PORTARIA Nº 1.241/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024425/2019-65, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 152 
h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 24/10/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.242/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022416/2019-30, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TATIJANA STOSIC, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1509422, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Estatística e Informática - 
DEINFO, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 536/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
04/10/2017 a 
03/10/2019 

08/10/2019 

 

PORTARIA Nº 1.243/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021160/2019-43, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIA DO 

ROSARIO DE FATIMA PADILHA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 0582611, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Tecnologia Rural - DTR, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 538/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo acima mencionado: 

NOME MARLON ESDRAS JESSE DE SOUZA 

MATRÍCULA 2010409 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
14/10/2017 a 

13/10/2019 
14/10/2019 

 
PORTARIA Nº 1.244/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.006820/2018-85, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) REGINALDO DE 

CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1412934, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia - DB, 

conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 

540/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
11/12/2017 a 

10/12/2019 
11/12/2019 

 

PORTARIA Nº 1.245/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022442/2019-68, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARILIA RIBEIRO 
SALES CADENA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2170619, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia 
- DB, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão 

nº 549/2019-CPPD, de 04/11/2019, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
06/12/2017 a 

05/12/2019 
06/12/2019 

 

PORTARIA Nº 1.246/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023310/2019-53, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

21/10/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.247/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018510/2019-94, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
16/10/2019.   

 
PORTARIA Nº 1.248/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018924/2019-13, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 23/09/2019.   

NOME WAGNER SOARES DE ARRUDA 

MATRÍCULA 1455443 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROAD 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LUIZ TELES COUTINHO 

MATRÍCULA 1665666 

CARGO MÉDICO VETERINÁRIO 

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME GABRIELA ARAUJO SILVEIRA 

MATRÍCULA 3145319 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PROAD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.249/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023104/2019-43, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

31/10/2019.   

 

PORTARIA Nº 1.250/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018495/2019-84, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 02/09/2019.   

 
PORTARIA Nº 1.251/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019157/2019-60, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/09/2019.   

 
PORTARIA Nº 1.252/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023096/2019-35, 
 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

17/10/2019.   

 

PORTARIA Nº 1.253/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.019212/2019-11, 

 

RESOLVE: 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 30/08/2019.   

NOME JOSE ROMILDO NUNES ANGEIRAS 

MATRÍCULA 1532812 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
LEANDRO HENRIQUE CARNEIRO 

GONCALO 

MATRÍCULA 1266779 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME THAMIZY MORAIS DA SILVA MACEDO 

MATRÍCULA 3146781 

CARGO NUTRICIONISTA – HABILITAÇÃO  

LOTAÇÃO PROGESTI  

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME RENATO MOTTA RODRIGUES DA SILVA 

MATRÍCULA 1588825 

CARGO ARQUIVISTA 

LOTAÇÃO DAG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LIVIA BENEVIDES XAVIER CORREIA 

MATRÍCULA 3144749 

CARGO ADMINISTRADOR  

LOTAÇÃO NRIC 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.254/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020563/2019-75, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 27/09/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.255/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018956/2019-19, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 02/09/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.256/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022708/2019-72, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 11/10/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.257/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.022741/2019-01, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 190 

h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 11/10/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 1.258/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023148/2019-73, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

NOME MARIO JAMESSON CORDEIRO FREITAS 

MATRÍCULA 2324700 

CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MONICA GOMES SIMOES MEDEIROS  

MATRÍCULA 3145856 

CARGO ENFERMEIRO-ÁREA  

LOTAÇÃO DQV 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JANAINA AZEVEDO GUIMARAES 

MATRÍCULA 1663737 

CARGO MÉDICO VETERINÁRIO 

LOTAÇÃO DMV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME LUIZ HENRIQUE FRANÇA GOMES DA SILVA  

MATRÍCULA 1085427 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 123 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/10/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.259/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020246/2019-59, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 168 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 24/09/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 1.260/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023436/2019-28, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 193 
h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 23/10/2019. 

 
PORTARIA Nº 1.261/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022898/2019-28, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 176 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/10/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.262/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020259/2019-28, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 184 

h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 02/10/2019. 

 

NOME RENATA ANDRADE DE LIMA  

MATRÍCULA 1765198 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO UAEADTEC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME THAIS MEIRA MENEZES  

MATRÍCULA 2160816 

CARGO TÉCNICO EM QUÍMICA  

LOTAÇÃO DLOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME BRUNO DE SOUZA LEAO 

MATRÍCULA 1655747 

CARGO PROGRAMADOR VISUAL 

LOTAÇÃO EDU 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS 

MATRÍCULA 2256376 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº 1.263/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023071/2019-31, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 160 
h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 16/10/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.264/2019-PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.021256/2019-10, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) RODRIGO 

GOMES PEREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2628811, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 534/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

de 04/11/2019, constante no Processo acima mencionado: 
 

Promoção por Desempenho Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 

04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 
Nível 01 

Período Analisado 04/11/2017 a 03/11/2019 

Efeitos Financeiros e Início de  
Cômputo de Interstício 

04/11/2019 

 

PORTARIA Nº 1.265/2019- PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.008667/2013-16,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio, 10% 

(dez por cento), ao (à) servidor(a) MARIA RAQUEL MOURA COIMBRA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1331213, 

ocupante do cargo de Professor(a) de Magistério Superior, lotado(a) no(a) 

Departamento de Pesca e Aquicultura, conforme Laudo Técnico para 
Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 507/2019, de 08/11/2019, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/10/2019. 
 

PORTARIA Nº 1.266/2019- PROGEPE, de 08 de novembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022885/2019-59,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio, 10% 
(dez por cento), ao (à) servidor(a) MAELY CAMILA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA ALBUQUERQUE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1200571, ocupante do cargo de Professor(a) de 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Química, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 506/2019, de 

22/10/2019, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 22/10/2019. 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA no 40/2019, de 08 de novembro de 2019 

 
Portaria Complementar à de nº 18/2019 – DGA/ UAEADTec. Renova 

parcialmente os membros da Comissão de Seleção UAB/UAEADTec. 

 
A Direção Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta no 
art. 1º da Instrução Normativa nº 001 de 06 de novembro de 2013, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores Eduardo Barbuio, Professor do Magistério 

Superior, SIAPE nº 1935597, e Júlia Maria Raposo Gonçalves de Melo 

Larré, Professora do Magistério Superior, SIAPE nº 1884955 para os cargos 
de Membro Titular e Suplente, respectivamente, da Comissão de Seleção 

Simplificada para Tutores e Professores vinculados ao Sistema UAB. 

 
Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da referida Portaria e dispensar a 

servidora Andressa Pacífico Franco Quevedo, Professora do Magistério 

Superior, SIAPE nº 1546034, e Deraldo Silva da Costa, Contador, SIAPE nº 
2132631 das referidas funções. 

 

NOME LUISA GOMES DE ARAUJO 

MATRÍCULA 1782888 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PROPLAN 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME ALANIO FELIX DA SILVA 

MATRÍCULA 0382931 

CARGO TECNICO EM MECANICA 

LOTAÇÃO DTR 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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Art. 3º Designar os servidores Cleyton Carvalho da Trindade, Professor do 
Magistério Superior, SIAPE nº 1794414, e Carolina Barbosa Mesquita de 

Andrade, Assistente em Administração, para os cargos de Vice-Presidente e 

Membro Titular da Comissão, respectivamente, ficando a composição da 
Comissão conforme abaixo: 

 

Nome Siape Função 

Carolina Santos Bakun 1997304 Presidente 

Cleyton Carvalho da Trindade 1794414 Vice-Presidente 

Alexandre Oliveira da Silva 1868593 Membro Titular 

Carolina Barbosa Mesquita de 

Andrade 

7321607 Membro Titular 

Eduardo Barbuio 1935597 Membro Titular 

Maria de Lourdes de V. Florentino 1655190 Membro Titular 

Paloma Pereira Borba Pedrosa 1224952 Membro Titular 

Paula Basto Levay 2414902 Membro Titular 

Renata Kelly de Souza Araújo 1412513 Membro Titular 

Júlia Maria Raposo Gonçalves de 

Melo Larré 

1884955 Membro Suplente 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Suplente 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

SÔNIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA 
Substituta Eventual da Direção Geral 

 

 

CGCG/UAEADTec 

 
PORTARIA no 052/2019, de 08 de novembro de 2019. 

 

Compõe o CCD do curso de Licenciatura em Artes Visuais, conforme dispõe 
o Processo UFRPE n.º 23082.024024/2019-13. 

 

A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no exercício de suas atribuições regimentais que lhe confere o 

art. 1º, §3º, alínea “c” da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 
2013 – GR, resolve: 

 

Art. 1º Designar os professores do quadro único de pessoal desta IFES e a 
aluna regularmente matriculada, abaixo relacionados, para comporem o 

Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de Licenciatura em 

Artes Visuais, modalidade a distância desta Universidade, conforme Ad 
Referendum CTA nº 24/2019, constante no processo acima mencionado: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Rafael Pereira de Lira 1851626 Presidente 

Amália Maria de Queiroz Rolim 1526693 Vice-Presidente 

Felipe de Brito Lima 2371926 Membro Titular Docente 

José de Lima Albuquerque 3839737 Membro Titular Docente 

Vera Conceição Alves Patello - Membro Titular Discente 

 

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 016/2017/CGCG/UAEADTec, devido ao 

término de sua validade.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

SÔNIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 


